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Portaria No 118/2014

o pREFErro coNsrITUcIoNAL po uuNtcÍpro op
SOBRADO, ESTADO On peneb4 no uso de zuas atribuições que lhe confere os

artigos 80 a 83, da I*i no 155/09, de 14 de Dezembro de 2009, do Regime Jurídico

Único dos Senridores Públicos Municipais, e o que oonsta no Processo Administrativo,

no l0OD0l4, de27 de Agosto de2DÁ, e demais dispositivos legais,

RESOLVE:

Conceder, a senhora VALDETE SALES MARTINIANO,
matricula 1019, exercendo o caÍgo de AGENTE COMUMTARIO DE SAÚDE, com

lotação na secretaria de SAUDE, Licença Prêmio por Assidúdade correspondente a três

meses de Licença, referente ao 10 qiünqüênio de 2000/2005, dé ulteÍior delìberação.

2014.

Os efeitos desta portaria retroagem a27 de Agosto de 2014.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, em 19 de Setenrbro de
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